
Terça-íeiia, 4 dV triarçp de 1947 0 1 A R 1 0 O F I C í A L 
ato Estado dt São Paulo ÍE. U. do Brasil) 

Núrui 49 — Ano 5".# , 

data de sua publicação, revogadas as disposições ém 
contrário. 

Palácio do Gc-vímo do Estado de São Pau lo , aes 
3 d ; março de ! 9 / . . 

jor-p. OAIÍL : .KH a K M A C E D O S O A R E S 
Kdç-i»»! Uaptista i creira 

|. E u U h a d o n a Diretoria G e r a l da Secre tar ia do Go. 
* Terno aos 3 oe março de 1947. 

Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

P E C E T O - L E I 16.E91, DE 3 DE i d A X f . O DE 19,7 

— Dispõe sobre concessão, a funcionários de 
adicionais por tempo de serviços na Pieie.tura da 
Estncia de Atibaia. 

S A O P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confeie o a r t . 
6.0 i i . Í I do decreto. le i federal n . 1.202 de 8 de abr i l 
de 1939. 

Decreta: 
Ar t i go l . o — O funcionário público da Pre f e i tura da 

Estância de A t i ba i a , em exercício de cargo cr iado por 
le i , que completar 10 (dez) anos de serviços efetivos 
prestados à Estância, terá o acréscimo de 10 o,o (.dez 
por cento) nos seus vencimentos f ixos . 

Ar t iggo 2.o — Serão de 15 o|o (quinze por cento) e 
20 o;o (vinte por cento), ."respectivamente, os acréscimos 
nos seus vencimentos fixos, no caso de contar o func io 
nário 15 (quinze), 20 (v inte ; ou ma i s anos de serviços 
efetivos. 

Ar t igo 3,o — P a r a contagem de tempo de serviço 
os prazos serão contados por dias corr idos. 

Ar t i go 4.o — O acréscimo de que t ra ta este decreto-
l e i serão pago juntamente com os venc.i i i f .n.os em i o n i a 
mensa l , depois de fe i ta a contagem de tempo pela Se
cre tar ia e expedida pela mesma >JS respse i v o s uvu l >s. 

Ar t i go 5.o — Anua lmente , até 30 ( tr inta ) de maio , 
o Secretário entregará à Con tado r i a a relação dos f u n . 
.pionários que serão contemplados com aquele acréscimo no 
exercício subsequente. " ] 

Ar t igo 6.o — Só terão dire i to a receber o acresc i - ! 
mo constante deste decreto-lei os funcinàrios q-je c om- 1 

ple tarem o tempo efetivo de serviço necessário, até 31 
de dezembro do ano anter ior a vigência do novo or
çamento. 

Ar i igo 7.o — A despesa com a execução deste de-
:reto_leí correrá à conta de verbas próprias do orça
mento . 

Ar t igo 8,o — Este decreío-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
comrário. í 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 
dc março de 1947. 

J O S C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do C o . 

vêtrio aos 3 de março de 1947. 
Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

DBCBETO -LE I N o 16.992, DE 3 DE MARÇO DE 1947 

— Dispõe sobre instituição le uma servi
dão de passagem necessária aos serviços da sub-
adutora Mooca-Consoiação. • 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
n . V , do decreto- le i federal n . o 1.202, de 8 de ab r i l de 
1939, 

D E C R E T A : 
A r t . l . o — P i c a a Fazenda do Estado autor izada a 

adqu i r i r servidão perpétua de passagem sobre a fa ixa de 
terreno s i tuada n a área em que está loca l i zada a casa 
n . o 171 da -rua F r e i Caneca , n . o 18 subdistr i to (Be la V i s 
ta ) , município e comarca da C a p i t a l , casa que consta 
pertencer a G u i d o Bressane l l i e sua mu lhe r e cu ja f a i xa 
re fer ida, necessária aos serviços da sub-adutora M o o c a -
Consolação, da Repartição de Aguas e Esgotos da C a 
p i t a l , v a i descr i ta nas p lantas rubr icadas pelo Secretário 
de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, com 
as seguintes características, div isas e confrontações: tem 

. f o rma retangular com 2.10 m <!dois metros e dez centí
metros) de frente por 40 m (quarenta metros )* da frente 
aos fundos, medindo 84,00 (o i tenta e quatro metros q u a 
drados) e faz parte da área em que está loca l i zada a casa 
da rua F r e i Caneca n . o 171; faz div isa, à esquerda com a 
casa n .o 179, da rua F r e i Caneca , e aos fundos com o lote 

•-'íi.o 33 da quadra n . o 4, do ar ruamento da C i t y of São 
Pau lo Improvements a n d Freeho l t L a n d Company L i 
mi t ed . 

A r t . 2.o — Além das condições comuns aos contratos 
da espécie, n a escr i tura que for l a v rada para a i n s t i t u i 
ção da servidão a que alude o art igo anter ior , deverão 
ser Incluídas mais as seguintes: 

l . o — A Fazenda do Estado se compromete a tomar 
precauções especiais durante a construção do trecho da ' 
sub-adutora Mooca-Consolação no loca i da travessia, a I 
f i m de que seja anu lada a necessidade de seus futuros 
consertos; 

2.o — A Fazenda do Estado se compromete a assentar 
os encanamentos em profundidade e resistência necessá
rios a permit i r a passagem de automóvel sobre o l oca l 

. e destinada a servir o prédio existente ou outro que o 
r outorgante da servidão, ou seus sucessores, cons t ru i rem 
; Tia vizinhança da fa ixa serviente; 

3.0 — A Faz . do Est . responderá por perdas e danos no 
caso de acidente no encanamento, ou de vazamento," e 
que possa in f lu i r para a insegurança do' prédio ou das 

L benfeitorias que forem feitas n a vizinhança da f a i xa 
T serviente; . » 

4.o — O outorgante da servidão f ica com o dire i to 
de se ut i l izar do terreno serviente, desde, porém, que nele 
não levante edificação a lguma ou qualquer ou t ra cons
trução que. ponha em risco a segurança da sub -adu to ra 
Mopea-Cónsolação, em sua travessia, ou que impeça a 
fiscalização ou os serviços da Repartição; 

5.o — A Fazenda do Estado fará a demolição da ga -
rage existente na fa ixa, reconstrulndo-a por sua conta 
em outra lugar adequado na vizinhança da fa ixa serviente; 

6 . 0 — A Fazenda '.o Estado obrigar-se-á a pagar no 
ato da escr i tura ci tada, a< outorgante da servidão, a i m 
portância de Cr$ 60.000.00 (sessenta m i l cruzeiros), como 
indenização pelos prejuízos por estes alegados anter ior 
mente contra a passagem ora instituída, comprometendo, 
se a nada mais r ec lamar a t a l respeito e dar à Fazenda 
a lud ida p lena, raza 'e irrevogável quitação. 

A r t . 3.o — As despesas com a aquisição especificada 
no a r t . l . o , correrão por conta do crédito aberto pelo de
creto- le i n . o 14.881, de 26 de ju lho de 1945, atribuído à 
Repartição de Aguas e Esgotos da C a p i t a l . 

A r t . 4.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a data 
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r de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
{ Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 
; üe março de 1947. 
j J O S E C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
I F ranc i s co Gayot to 
I Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o . 
! verno, aos 3 de março de 1947. 

Cass iano R i ca rdo 
D i re to r G e r a l 

DECKETO..LEI N . 16.993, D E IviARÇO DE 19*7. 

— Disj-õe sõtre desapropriação de imóvel. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . t>.o, 
n . V., do decreto- le i federal n . 1202, de 8 de abr i l de 193a. 

D E C R E T A : 
I A r t i go l.o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a j 

f i m de ser adquir ido pe la F a z e n d a do Estado, mediante 
desapropriação j u d i c i a l ou amigável, o imóvel abaix-j 
caracter izado, s i tuado no distr i to de paz de -San tana , 
município e comarca da C a p i t a l , necessário aos serv i 
ços da Repartição de Aguas e Esgotos da C a p i t a l , e 
que assirr va i descrito n a p l a n t a devidamente l u b r i 
f i cada pelo Secretário de Estado dos Negócios da V i a _ 
çãc e u m a s Públicas: • terreno anexo à B a c i a do R i 
beirão Ba r r ocada , que consta pertencer a Leôncio de 

Mora i s , e que começa no cam inho ant igo à d i r e i t a da 
perceir- da R. A , E . e segue por u m a l i n h a re ta até a 
estaca 1, c om a extensão de 70,30 m (setenta metros e 
t r i n t a centímetros) faz u m a deflexão à esquerda d<; 
11.004 e c o n t i n u a em "re ta de 89,40 m (o i tenta e n o v ; 
metros e quarenta centímetros) ate a estaca 2, com u m a 
deílexâc a d i re i ta de l . o l 4 ' segue por u m a reta de 82,70 

m (oi tenta e dois metros e setenta, centímetros) até a 
estaca 3 dc onde, com u m a deflexão a esquerda de 14.0G6' 
segue com u m a l i n h a r e ta de 66,50 m (sessenta e seis 
metros e cinquenta centímetros) até alcançar a l i n h a de 
div isa do Patrimônio da R . A . E . no ponto marcado pe la 
estaca *. Daí com u m a deflexão a esquerda, de 158.o4(>' 
desce em l i n h a re ta pela re fer ida d iv isa do Património 
n a extensão •.(.• 248 m (duzentos e quarenta e oito me
tros) onde alcança u m caminho vei lho, d iv isa da R . A . E 
e segue até o ponto onde começaram estas divisas o ca 
m i n h o velho per fe i tamente visível, t em a exienção de 
179,80 m (cento e setenta e nove metros o i tenta centí
metros ) . A área ass im descr i ta é de 19.806,00m2 (dezenove 
i n i l , oitocentos e seis metros quadrados) e é toda cober
ta de capoeiras. 

' A r t i go 2.o — A despesa com aquisição especif icada 
no art igo l .o, correrá por conta do crédito especial aber
to pelo decreto n . 14.881, de 26 de ju lho de 1945. 

i ArtJgo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
• da ta de sua publicação, revogadas as disposições em con-
i trârlo. 

P A L A C I O D O G O V E R N O D O E S T A D O D E S A O 
I P A U L O , aos 3 de março de 1947. 

J O S E C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc i s co Gayot to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o -
vêlTij, aos 3 de março de 1S47. 

Cass iano R i ca rd» ^ 
, . • :•. - D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N. lu.994, D E 3 DE MARÇO DE 1917 

"Relota cargos do Quadro do Ensino 
; no Colégio Estr.dual e Escola Normal 

"Regente Feijó", de Itú". 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que a lei lhe confere e de 
acordo com o art igo 5.o do decreto-lei a. 15.235, de 28 
de novembro de 1945, 

Decreta: 
Art igo l .o — F i c a m relotados no Colégio E s t a d u a l e 

' E s c o l a N o r m a l "Regen te Feijó", de Itú, sete (7) cargos 
l de professor secundário — padrão " L " — Q E — P P — II, 
! — atua lmente lotados pelo decreto n . 16.269, de 8 de 

novembro de 1946, no Ginásio E s t a d u a l de Santo Amaro , j 
nesta C a p i t a l , os quais se dest inam ao Curso N o r m a l , 
sendo: 

4 (quatro) de Educação; 
1 (um) de B io l og ia ap l i cada à Educação; 
1 (um) de Sociologia e 
1 (um) de Desenho Pedagógico. 

Ar t i go 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 de 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado dc Castro 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia do Go 
verno, aos 3 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo k 

Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N. 16.995, DE 3 D E MARÇO DE 1947 

"Relota cargos do Quadro do Ensino" 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe confere, 
Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a m relotados nas Escolas adiante 

mencionadas os seguintes cargos lotados n a Esco la P r o 
f i ss iona l Agrícola I ndus t r i a l "Cónego José B e n t o " , em 
Jacareí: 

a) n a Esco la Pro f i ss iona l Agrícola I ndus t r i a l M i s t a 
" D r . Caro l ino da M o t a e S i l v a " , em P i n h a l , de u m (1) 
de professor (Zootecnia e Veterinária) — Q E — P P — I I 
— padrão " L " , de que é ocupante o S r . José Clóvis Pas 
sos Guimarães; 

b) n a Esco la "Prof iss ional Agrícola Indus t r i a l M i s t a 
" D . Sebast i i .a de B a r r o s " , e m São M a n u e l , u m (1) de 
professor (Economia R u r a l , Química Agrícola e Tecno
logia Agrícola) — Q E — P P — I I — padrão " L " , de 
que é ocupante o S r . Fernão Paes Leme Z a m i t h . 

A r t i go 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 de 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 3 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Di re to r G e r a l - , . 

r D E C R E T O N. 16.99«, DE 3 DE MARÇO DE 194T 

"Retifica o decreto n. 16.698, de 7 de janeiro 
de 1947 que deu denominação a grupe escolar". 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E V T Í D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que a le i me confere, 

. D E C R E T A : 
Ar t i go l . o — O G r u p o Esco lar de. I tar inga passa ? 

denominar-se " P a u l o T h o m a z cia Síiv*-". í ; j 'ado ern 
consequência ret i f i cado o decreto n . is .oya. Oe 7 de 
jane i ro de 1947, que deu ao reíeriuo e. ; * L - . •.Av.mntó a 
denominação de " P a u l o I h u m i i z ae A..»..,' . 

• A i t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigar na data 
de sua publicação, revogadas as d^püs.^ots em contrá
r io . 

Palácio cio Go;ên io do Estácio de São P a u l o - a o s 3 
de março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D S M A C E D O S S O A R E S 
I rimro Ca iado de Castro 

Pub l i cac i j n a D i r e t o r i a U e r a l da Secretar ia do G o -
' vêrno, aos 3 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo — D h e t o r G e n ; l . 

D E C R E T O N . lt.997 DE 3 DE MARÇO D t 194"» 

Aprova os termos de contrato para locação 
ao (Governo do K. l.rdo, do prédio situado a 
l - i „<;a da D c p i C ^ C M » n . 164, em Ctatanduva, 

, de vropriedatie de D. Lulza Defendi Mignoni, 
destinado au funcionamento da Delegacia Uegio-
aal do Unslno daquela localidade. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , de acordo com o Decreto n. 5.427, de 5 de 
março ce 1932, resolve aprovar o con t ra t o celebrado 
n a sec re ta r ia da Educação e Saúde P u b l i c a , p a r a l o c a - . 
çao ao Governo cio Estado, pelo prazo de três (3) anos, 
mediante os alugueis de u m m i l e duzentos cruze iros 
(Cr$ 1.200,00) mensais, de um prédio si tuado à Praça 
da Repub l i ca n . 164, em Ca tanduva , de propr iedade de 
D . L u i z a De fend i M i g n o n i p a r a nele func ionar a D e 
legacia Reg i ona l do Ens ino daquela loca l idade . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 
de março de 1947. 

• JOSÉ C A R L O S D E M A C S D O S O A R E S 
Plinio Calado de Castro 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 3 de março de 1947. 

Cassiano 'Sicardo — D i re tor G e r a l . 

DECRETO N.o 16.998 DE 3 DE MARÇO DE 1947 

Aprova os termos de contrato para locaçãt 
ao Governo do Estado, do prédio situado em 
Abemessia, à rua Brigadeiro Jordão, SIN, em 

. Campos de Jordão, de propriedade de Dona Ma
ria José de Barros Costa, destinado ao funciona
mento do Centro de Saúde local. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N Ó E S T A D O D E S A O , 
P A U L O , de acordo, c om o Decreto n . 5.427, de 5 de m a r 
ço de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado n a S e -

i c re ta r i a d a Educação e Saúde Pública, p a r a locação ao 
Governo do Estado, pelo prazo três (3) anos, mediante 
os alugueres de dois m i l e quinhentos cruzeiros (Cr$ . . 
2.500,00) mensais, de. u m prédio s i tuado em Aberness ia , 
à r u a Br i gade i ro Jordão s ;n , e m Campos de Jordão, da 
propriedade de D o n a M a r i a José de Bar ros Costa, des t i 
nado ao func ionamento do Cent ro de Saúde daquela l o 
ca l idade . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 ' 
de março de 1947. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria do Go 
verno, aos 3 de março de 1947. 

• Cassiano Ricardo 
Di re to r G e r a l 

•• : _ 
I DECRETO N.° 16.999, DE 3 DE MARÇO DE mil 

"Dá a denominação "Antônio Zuquim", at 
Grupo Escolar de Guaraci". 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe confere, 

D E C R E T A : 
A r t i go 1." — O G r u p o Esco lar de G u a r a c i passa a 

denominar-se G R U P O E S C O L A R "ANTÔNIO Z U Q U I M " 
Ar t i go 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo», aos 3 

de março de 1947. 
J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia do G o 
verno, aos 3 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O K 17.000, DE 3 DE MARÇO DE 1947 

"Relota cargos do Quadro dp Ensino no Co»"-.;,--, 
légio Estadual de Amparo''. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições que a le i lhe confere e 
de acordo c o m o artip.o 5.o, do decreto- le i n . 15.235. de 
28 de novembro de 1945 

Decreta: 

A r t i g o l.o — F i c a m relotaitos no Colégio Es tadua l de 
A m p a r o 3 (três) cargos de professor secundário — pa- . 
drão " L " , — Q E — P P — I I — dest inados às d i sc ip l i 
nas de grego, espanhol e química, r i tualmente lotados pe 
lo decreto n . 15.269, de 8 de novembro de 1946, n o Giná
sio E s t a d u a l de P inhe i ros , pa ra as d isc ip l inas de p o r t u 
guês, francês e inglês. 

Ar t i go 2 o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
' Palácio c o Governo do Es tado de São Pau lo , aos 3 

de- março de 1947. 
JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plinio Caiado de Castro. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 3 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo, 
Di re to r G e r a l . 

Ia»t>re.ti:>a O f i c i a ' 


